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RESPOSTA À PETIÇÃO  

REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 124/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 086/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em recarga de gases medicinais e industriais 

para atendimento ao Hospital Municipal de Presidente Olegário/MG e para o abastecimento do 

Departamento de Estradas e Transportes nas quantidades, qualidades e condições descritas no 

anexo I (termo de referência). 

Impugnante: White Martins Gases Industriais Ltda  

 

 

Se faz intempestivo o pedido de impugnação 

 

Verifica-se que o prazo de impugnação previsto nas normas que regem a licitação é de 3 

(três) dias úteis contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. Tendo em vista que a 

impugnação ocorreu dia 13 de fevereiro de 2025 e que a sessão pública aconteceria no dia 17 de 

fevereiro de 2025, considerando, portanto, como INTEMPESTIVO.  

No caso em análise, a Pregoeira, ao identificar uma falha no edital, tem o dever de agir para 

corrigi-la, fundamentando sua atuação no princípio da instrumentalidade das formas. Isso porque o 

objetivo primordial da licitação é assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração pública, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

A aplicação do princípio da instrumentalidade das formas justifica-se, portanto, como forma 

de evitar que formalismos excessivos prejudiquem a finalidade pública da licitação. A correção do 

edital, nesse sentido, não apenas preserva a legalidade do procedimento, mas também reforça a 

confiança dos participantes no processo licitatório, garantindo que a administração pública atue com 

eficiência e em conformidade com os princípios constitucionais. 

Ademais e quanto ao mérito, embora seja intempestivo o pedido, será analisado e 

respondido o questionamento em respeito ao direito de petição. 

Por respeito à ordem estrutural dos procedimentos internos desta Prefeitura, esta Pregoeira 

e equipe de apoio aguardou pela elaboração de um Parecer Jurídico elaborado pela Procuradora 

Municipal de Licitação, Amely Maria de Almeida Pinheiro, para, com base neste emitir a Resposta 

à impugnação apresentada.  

Sendo assim, a WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAS LTDA inscrita no CNPJ 

35.820.448/0001-36 solicita que a Administração considere prever no edital, de forma clara e 
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precisa, se as licitantes poderão indicar um profissional escrito em Conselhos Regionais, Farmácia 

OU Química, para fins de comprovação de responsabilidade técnica.  

A regulamentação das boas práticas de produção e controle de qualidade de gases 

medicinais abrange tanto farmacêuticos quanto químicos. Essa conclusão decorre da análise das 

Resoluções CFF nº 731/2022 e CFQ nº 270/2018. 

A Resolução CFF nº 731/2022 estabelece que os gases medicinais devem ser 

supervisionados pelo farmacêutico, que é responsável por toda a cadeia logística, garantindo 

qualidade e segurança. Além disso, cabe ao farmacêutico fornecer orientações sobre composição, 

segurança, administração e armazenamento dos produtos. Também determina que a 

responsabilidade técnica por locais de fabricação, envase e distribuição deve ser exercida por um 

farmacêutico. 

Por outro lado, a Resolução CFQ nº 270/2018 prevê que a fabricação e o controle de 

qualidade dos gases medicinais são atribuições do químico, conforme a legislação trabalhista 

vigente. 

Dessa forma, a legislação confirma que as empresas do setor devem contar com um 

responsável técnico, que pode ser tanto um farmacêutico quanto um químico, garantindo o 

cumprimento das normas legais. 

 

DA DECISÃO 

 
Face ao exposto, considerando o Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, entende esta 

Pregoeira e equipe de apoio pelo ACOLHIMENTO do pedido de impugnação, devendo o edital ser 

retificado e republicado, conforme disposto neste documento.  

 

 

 

 

Camila Fonseca da Silva 

Pregoeira 

 

 

 

 

Rafaela Cristina Silva Pinheiro – Vanessa Braga Alves 

Equipe de Apoio 
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